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DECRETO Nº 043, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

 

Altera o Decreto Municipal nº 014, de 22 de abril de 

2020, que declara situação de emergência e consolida 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus (COVID-19). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO os Decretos Municipais nos 004, de 18 de março de 2020; 005, de 23 de 

março de 2020; 006, de 26 de março de 2020; 007, de 31 de março de 2020; 008, de 6 de abril 

de 2020; 010, de 15 de abril de 2020; 017, de 7 de maio de 2020; 018, de 15 de maio de 2020; 

020, de 21 de maio de 2020; 021, de 2 de junho de 2020; 023, de 19 de junho de 2020; 027, de 

17 de julho de 2020; 028, de 31 de julho de 2020; 030, de 14 de agosto de 2020; 031, de 17 de 

agosto de 2020; 035, de 28 de setembro de 2020; e 042, de 13 de novembro de 2020, que tratam 

sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional, em razão do coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 014, de 22 de abril de 2020, alterado pelos 

Decretos Municipais nos 016, de 4 de maio de 2020; 019, de 19 de maio de 2020; 021, de 2 de 

junho de 2020; 023, de 19 de junho de 2020; 024, de 6 de julho de 2020; 026, de 13 de julho de 

2020; 028, de 31 de julho de 2020; 029, de 5 de agosto de 2020; 031, de 17 de agosto de 2020; 

032, de 31 de agosto de 2020; 033, de 10 de setembro de 2020; 036, de 28 de setembro de 2020; 

038, de 13 de outubro de 2020; e 039, de 26 de outubro de 2020, que declara situação de 

emergência e consolida medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional, em função do coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 20.104, de 13 de novembro de 2020, que altera o 

Decreto Estadual nº 19.586, de 27 de março de 2020, na forma que indica, 
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DECRETA: 

 

Art. 1º O Decreto Municipal nº 014, de 22 de abril de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

“Art. 11. Ficam suspensas as aulas nas unidades de ensino, públicas e 

particulares, até o dia 2 de dezembro de 2020, a serem compensadas 

nos dias reservados para os recessos futuros, considerando a 

necessidade de reorganização do calendário escolar para assegurar o 

cumprimento da carga horária mínima anual prevista na Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996. 

Parágrafo único. .................................................................................... 

 

Art. 12. Ficam suspensos em todo o território do município, até o dia 2 

de dezembro de 2020, os eventos e atividades de qualquer natureza com 

a presença de público superior a 100 (cem) pessoas, ainda que 

previamente autorizadas, que envolvam aglomeração de pessoas. 

§ 1º .......................................................................................................... 

§ 2º .......................................................................................................... 

§ 3º .......................................................................................................... 

§ 4º (VETADO). 

§ 5º (VETADO). 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de novembro de 2020. 

 

 

JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
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